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O Vereador abaixo subscrito, com assento nesta Augusta Casa, nos termos do artigo 

124, inciso IV do ·Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEl 

COMPLEME~TAR Nº 003/2024, de-autoria do Poder Executivo. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 012/2024 

Art. 1 º Onde consta as expressões "Distrito Turístico de Caetanos" ou "Distrito de 

Caetanos", deve-se ler "Praia de Caetanos de Cima e Praia de Caetanos de Baixo". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa é de fundamental importância, pois não existe o 

Distrito de Caetanos no Município de Amontada, mas tão-somente as Praias de Caetanos de 

Cima e de Caetanos de Baixo . 
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